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Assunto: Protocolo ne 19.a57 de 1.A/ü /2023

Representante: CHAPA 03 - PRA FRTNTE cREMERS

Rêpresentados: Châpa 01- Cremer5 de Íodos
DR. CARLOS ORTANDO PASQUALOTTO FETT SPÂRÍA DE SOUzA {Cremers 34.416), Prêsidente
do crêmêrs
Dr. Sérgio [uís Àmantea, candidato a membro suplente

1. TÍata-se de RêpÍesentação apresentada pela CHAPA 03 - PRA FRENTE CREMERS

em face da CHAPA0l-CREMERS DE TODOS, do candidato e atualPresidente do

Cremers, Dr. Carlos Orlando Pasqualotto Fêtt Spârta de Souza (Cremers 34.416)

ê Dr. Sérgio Luís Amantea, Cremers 1499, candidato a membro suplente.

Afirmâ que os Representados estão se beneficiendo de espaço institucional de

divulSação de emprego para realizarem prome5sa de benefício, o que estaria a

violâÍ o ârt. 60, §4!. e o art. 64. lV, ambos da Resolução CFM ne 2315/2022.

Juntam documentos e íequerem antecipação dê tutela para suspendeí

imediâtamente a publicidâde de sobre ofeÍtâs de empregos pelo Cremers.

2. A decisão liminar (antecipação da tutêlâ) pressupôe o cumprimento de

rêquisitos que evidenciem â urgência, nos termos do art.300 do Código de

Processo Civil: 'Á tutero de urgêhcío setá concedido quondo houvet elementos

que evídenciem o píobobilidode do diíeito e o periqo de dono ou o íisco oo

resultodo útil do ptocesso" .

3. A CRE/RS tem o entendimênto (nesse sentido, despâcho ne 31)de que a menção

a compromisso institucional, inclusive em questões relacionadas a

tíabalho/emprego, pode criar no imagináíio do eleitor uma possívêl vantagem

ou, âo mênos, um receio de que se outra Sestâo âssumjr o comando da

AutaÍquia esse compromisso institucional venha â ser revisto. Assim, está
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preenchidoo requisito de perigode dano ou o risco ao resultado útildo procêsso

lpeiculurn ín morol, vmd vez que a continuidâde de eventual utilização de

promessa de emprego pode sêrvir como argumênto para a captâção de

êlêitorês-

4. Quanto ao requisilo dê êvidencie a probâbilidade do direito fÍ,/m us boni iuíis),

cabe a análisê da documentação num juizo de cognição sumária (não

exauriente). No arcabouço documental juntâdo pela Representante, chama

atenção postatem do candidato Sértio Amantea com â seguinte dêscrição

"dceletumos o divulqoçõo de oÍertos de empíego, oproxifiondo os ptoÍissionois

dos opottunidodes oleftodos pelo mercodo. A mudonço nõo pode poroL Vem

com o gente!". Íal prcnunciamento, em um juizo preliminâí,satisfaz o requisito

rclacionado ao Íufius boni iutis.

5. A CRE/RS acolhe o p€dido de tutela antêcipada para determinar ao Presidênte

do Cremers que se abíenha dê realizaí publicidâde de oferta de empregos, bem

como para determinâr que a Chapà 1 e, em especial, o candidato Sérgio

Amantea. êxcluam propaganda eleitoral relacionâda a oferta de empregos.

6. Defere-se, ainda, o pedido "d" da repíesentação relacionada à solicitação de

dili8ência à Assessoria de lmprensa do Cremêrs.

7. lntimem-se o Representante e os Representados dã presente decisão,

Íessaltandoque tâo loto sobÍevenha o rêsultado dâ diligênria do item 06, serão,

oportunâmentê intimados parâ manifestação e defesa.
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